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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS


PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 548/2013
Altera  a redação do art. 1º da Lei Complementar nº 371, de 22 de setembro de 2011, alterada pela Lei Complementar nº 388, de 22 de maio de 2012, que “autoriza o Executivo Municipal a conceder isenção do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU, nas condições que estabelece”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º   O art. 1º da Lei Complementar nº 371, de 22 de setembro de 2011, alterado pela Lei Complementar nº 388, de 22 de maio de 2012, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º Ficam isentos do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU, Taxa de Limpeza Pública – TLP – e da Taxa de Expediente pela guia de recolhimento de tributos expedida pela Prefeitura, o imóvel destinado exclusivamente a residência e que atenda, conjuntamente, às seguintes condições:

I – ser o(s) proprietário(s) possuidor(es) de um único imóvel urbano;

II – ser o imóvel pertencente exclusivamente ao contribuinte ou ao contribuinte e seu cônjuge;

III – ser(em) o(s) proprietário(s), em 1º de janeiro do exercício do pedido de isenção, aposentado; ou pensionista ou inativo do sistema de previdência pública ou privada; ou ser beneficiário do amparo assistencial ao idoso;

IV – ter idade igual ou acima de 65 (sessenta e cinco) anos para homem e 60 (sessenta) anos para mulher, em 1º de janeiro do exercício do pedido de isenção;

V – renda mensal inferior ou igual a 2 (dois) salários mínimos nacional;

§ 1º O disposto neste artigo somente se aplica ao contribuinte que requerer e declarar, dentro do exercício fiscal, que atende às condições desta lei complementar, instruindo o requerimento com cópia dos seguintes documentos: 

I - CPF; 

II - documento oficial com foto;

III -  certidão de casamento se for o caso; 

IV - registro de imóvel, escritura ou equivalente;

V -  demonstrativo de rendimentos fornecido pelo órgão pagador que contenha a data de início do benefício, o valor bruto e o tipo do benefício, assim entendido aquele emitido em até 90 (noventa) dias anteriores à data do protocolo do pedido de isenção.
§ 2º Não se considera um único imóvel o conjunto de edificações em área residencial multifamiliar e que estejam edificados dentro do mesmo imóvel pertencente ao(s) mesmo(s) proprietário(s)

§ 3º Caso o imóvel pertença ao contribuinte e seu cônjuge e um destes não perceber renda a qualquer título, para este ficará dispensado o cumprimento da condição prevista no inc. III deste artigo.

§ 4º Para o computo da condição prevista no inc. V deste artigo, considerar-se-á o montante de todas as rendas auferidas pelo(s) proprietário(s);

§ 5º O deferimento do pedido de isenção não quita débitos de exercícios anteriores, se porventura existentes;

§ 6º A fruição dos benefícios contemplados por esta Lei Complementar não confere direito à restituição ou compensação de importância já paga referente aos exercícios anteriores;

§ 7º Verificada, a qualquer tempo, a inobservância das formalidades exigidas para a concessão da isenção, ou a perda das condições que a motivaram, bem como o falecimento do proprietário, será a isenção obrigatoriamente cancelada, ficando sujeito ao recolhimento dos tributos devidos;

§ 8° A isenção de que trata esta Lei Complementar está condicionada à renovação anual.”


Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor em 1º de janeiro de 2014.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 6 de dezembro  de 2013

Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal

MENSAGEM Nº 166,  DE 6 DE DEZEMBRO  DE 2013.

À Sua Excelência o Senhor

Otaviano Marques de Amorim

Presidente da Câmara Municipal

Nesta 
Senhor Presidente, 

 Dirijo-me a V. Exa. e aos insignes vereadores desta Casa para encaminhar Projeto de Lei Complementar que “Altera  a redação do art. 1º da Lei Complementar nº 371, de 22 de setembro de 2011, alterada pela Lei Complementar nº 388, de 22 de maio de 2012, que “autoriza o Executivo Municipal a conceder isenção do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU, nas condições que estabelece”.”

A Lei Complementar nº 388, de 22 de maio de 2012, prescreve em seu artigo 1º o seguinte:

“Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo Municipal conceder isenção do IPTU aos proprietários de imóveis urbanos que atendam, conjuntamente, às seguintes condições:

I – possuir um único imóvel residencial;

II – ser aposentado ou pensionista ou inativo do sistema de previdência pública ou privada, com idade igual ou acima de 65 (sessenta e cinco) anos para homem e 60(sessenta) anos para mulher, em 1º de janeiro de 2012; 

III – renda mensal inferior a 2 (dois) salários mínimos nacional.”
Como se verifica, a legislação em questão limitou a isenção do imposto aos proprietários que tenham renda mensal inferior a 2 ( dois ) salários mínimos nacional, o que inviabiliza o benefício a todos aqueles que tiverem renda mensal de dois salários mínimos nacionais, o que é o caso de um casal onde cada um receba um salário mínimo.

Por outra banda, a lei delimitou ao mês de janeiro para que fosse feita a comprovação de renda dos beneficiários, o que inviabilizou o procedimento, acarretando um fluxo enorme de pedidos, sendo que para o erário publico e indiferente a concessão em qualquer data do exercício em questão.

E necessário adequar a legislação em questão para que a intenção do programa seja respeitada, que seja atendido um número maior de famílias e que a isenção alcance também os impostos indiretos que estão vinculados ao IPTU como TLP e TE, taxa de limpeza pública e taxa de expediente.

Diante do exposto, envio o presente Projeto de Lei a esta Casa Legislativa para apreciação dos nobres vereadores, solicitando-lhes a aprovação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 6 de dezembro de 2013.

Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal
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